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EDITAL Nº 31/2024 - Atividades Complementares

A Coordenação do curso de Licenciatura em Artes Visuais, no uso de suas atribuições regimentais e, considerando a Resolução n.º 022/2007 e 008/08- CD/FAP.

RESOLVE

Artigo 1º Tornar público a solicitação das Atividades Complementares do acadêmico, ........... regularmente matriculada na 4ª série do Curso de Licenciatura em Artes Visuais.
Artigo 2º Fica concedido a acadêmica o reconhecimento das atividades abaixo relacionadas, como atividades complementares com o total da carga horária:

	1. Concedido à acadêmica o reconhecimento como Atividades Complementares

	Ano 
	Atividade 
	C/H declarada
	CH
deferida

	
	I - Projetos de Ensino (até 80 horas)
	
	

	
	II- Projetos de Pesquisa (até 80 horas) 
	
	

	
	III- Programas, Projetos e Cursos de Extensão Universitária (até 120 h ) 
	
	

	
	IV – Eventos (até 80 horas) , 
	
	

	
	V - Monitoria Acadêmica (até 120 horas)  
	
	

	
	VI - Disciplinas Eletivas (até 120 horas) 
	
	

	
	VIII - Atividades Artísticas (até 120 horas) 
	
	

	
	IX - Produção Artística (até 120 horas)  
	
	

	
	X- Atividades Pedagógicas (até 120 horas) 
	
	

	
	XI - Atividades Profissionais (até 120 horas) 
	
	

	
	XII- Cursos de Língua Estrangeira (até 40 horas)  
	
	

	
	XIII – Cursos de Informática (até 40 horas) 
	
	

	
	XIV – Outras atividades consideradas relevantes pelo Colegiado do Curso (até 80 horas)
	
	

	
	TOTAL GERAL CARGA HORÁRIA DEFERIDA 
	
	



Artigo 3º      Este Edital entrará em vigor a partir desta data.

Curitiba,     de            de 2024.


Luciano Parreira Buchmann/ Coordenadora do Curso de Licenciatura em Arte Visuais
Portaria 064/2023


Anexo: Certificados, declarações, diplomas comprobatórios das atividades complementares:
Unespar – Universidade Estadual do Paraná
Rua dos Funcionários, 1357 | Cabral | 80035-050 | Curitiba | Paraná | (41) 3250 7300 | www.fap.pr.gov.br
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